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Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 

 
 
 
• Aviso de Prosseguimento de Sessão - Tomada de Preços N° 

07.003/2019  



.

 

 

 
 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO SÃO BENEDITO – AVISO DE 
PROSSEGUIMENTO DE SESSÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 07.003/2019 - objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA SEDE E DISTRITOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE. A CPL comunica a HABILITAÇÃO das Empresas 
ARN ENGENHARIA EIRELI, P V CONSTRUTORA E LOCAÇÃO LTDA ME, J V A 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, L R CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI, 
TREND CONSTROÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP E SAVIRES CONSTRUÇÕES 
EIRELI ME. Comunica ainda a INABILITAÇÃO das Empresas ENERGY SERVIÇOS 
EIRELI EPP, CALMAC CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA e AMIL 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI ME. Fica aberto prazo recursal previsto no 
Art. 109, da Lei 8.666/93. Decorrendo o prazo sem recursos, fica o prosseguimento de sessão 
marcado para dia 18 de Novembro, às 14:00hs, na Sala de Licitação na Rua Paulo Marques, 
nº 378, Centro - CEP: 62.370-000 – São Benedito – CE. Informações: de segunda a sexta das 
08:00 às 12:00hs ou através do site do TCE/CE. São Benedito/CE, 05 de Novembro de 2019. 
RONALDO LOBO DAMASCENO – Presidente da CPL. 

 

PUBLICA-SE 

DATA: 07 DE NOVEMBRO DE 2019 

JORNAIS: DOU, DOE, DOM E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

 

 

 

RONALDO LOBO DAMASCENO 

Presidente da CPL 
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